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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 57 de 2021, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Articulação e Apoio aos Municípios. 
A competência para o Município tratar sobre o assunto está disposta na Lei Orgânica do Município de Três Passos que assim dispõe: 

Art. 4º. Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

 (...)

VIII - dispor sobre a organização e execução dos serviços locais;
(...)

XXIV - quanto aos assuntos de urbanismo:

(...)

h) pavimentar as vias públicas;

(...)

XXIX - realizar serviços de interesse comum com outros Municípios ou com o Estado, mediante acordos, convênios ou consórcios; 
Art. 6º. Ao Município é facultado convencionar com o Estado, a União ou com entidades particulares a prestação de serviços de sua competência privativa, quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para a execução do serviço em padrões adequados ou quando houver mútuo interesse para a celebração do convênio.

Igualmente correta a iniciativa do Prefeito Municipal dispor sobre a matéria, conforme dispõe o art. 87, XXVII da Lei Orgânica Municipal: 
Art. 87- Compete privativamente ao Prefeito: 

[...] XXVII - celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal; (grifou-se)
Uma vez celebrado o convênio, o chefe do Poder Executivo deverá comunicar à Câmara, como preconizado no art. 116, § 2º, da Lei de Licitações, que assim dispõe: “Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva”. 

Ou seja, de acordo com a Lei 8.666 de 1933 cumpre ao Legislativo o exercício da função fiscalizadora, somente.  Não obstante, uma vez apresentada a proposição pelo Executivo, nada impede sua apreciação por esta Casa Legislativa, uma vez que teve iniciativa adequada e seu objeto é lícito. Além disso, a Lei Local (art. 87, XXVII da LOM) exige a anuência da Câmara de Vereadores.

Portanto, no caso em tela, é possível a operacionalização através de “Convênio”, com fundamento na Lei 8.666, de 1993 e na Lei Orgânica Municipal. 
Vale dizer que este instrumento somente poderá ser utilizado quando o Município firmar convênio com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A, ambos da Lei nº 13.019, de 2014. 

Destarte, para a presente proposição, correto o termo “convênio”, pois o mesmo fora excepcionado dos regramentos impostos pela Lei nº 13.019, de 2014, restando seu enquadramento pela Lei nº 8.666, de 1993. 
Importante lembrar que nos convênios, os objetivos são institucionais e comuns, o que move os partícipes do convênio é a mesma intenção. Já nos contratos, de um lado, espera-se o produto ou serviço e, de outro, o pagamento.
Nesse sentido, as vontades nos convênios se somam, já que são convergentes. Por outro lado, nos contratos, elas apenas se juntam, pois são antagônicas e opostas.

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo. 
Três Passos, 14 de julho de 2021. 
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